
  LEI   Nº   322/1994 
 
 
 

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO  VALOR  DE CR$ 
13.000.000,00. 

 
 

CARLOS DA SILVA BECKER , Prefeito Municipal de Cristal, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

 
 FAÇO SABER que o Poder  Legislativo aprovou e em 

cumprimento ao disposto no artigo 54 inciso IV da Lei Orgânica do Município, sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 
 

 Art. 1º  - É o Poder Executivo autorizado a abrir o seguinte crédito 
especial: 

 
03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇAO E RECURSOS HUMANOS : 
0302 - FUNDO APOSENTADORIA E PENSÃO DO SERVIDOR MUNICIPAL 
0302.15 - ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 
0302.1582 - PREVIDÊNCIA 
0302.1582492 – PREVIDÊNCIA SOCIAL A SEGURADOS 
0302.15824921.021 - CONTRIBUIÇÃO AO FAPS 
 3000 - DESPESAS CORRENTES 
 3200 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
 3210 - TRANSFERÊNCIAS  INTRAGOVERNAMENTAIS 
                         3214  - CONTRIBUIÇÃO A FUNDOS 
 

 Art. 2º  - Servirá  de  recursos a arrecadação a maior prevista para 
o  final do exercício com base na Lei Federal nº 4320 art. 43, parágrafo 3º no valor de 
CR$13.000.000,00. 

 

 Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 



 

 Art. 4º  - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTAL, 04 DE 
MAIO DE 1994. 

 
 

CARLOS DA SILVA BECKER 
PREFEITO MUNICIPAL 


